
GOVERNO DO ESTADO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

1. Histórico: 

O Sonhor Diretor da Faculdade de Ciências Econômicas 

e administrativas de Franca por ofício de 26 de março de 1976 so-

licita o este Concelho autorização para contratar a professora 

MARICE sEIXAS MINERVINO para,na categoria de Assistente, minis-

trar aulas de HISTÓRIA ECONÔMICA GERAL E FORMAÇÃO ECONÔMICA DO 

BRASIL E HISTÓRIA DO PENSAMENTO ECONÔMICO,Departamento de Ciên-

cias Sociais. 

As categorias docentes previstas no Regimento da Fa-

culdade são:Titular,Adjunto,Assistente e Instrutor. 

2. Fundamentação:-

A professora Marice Seixas Minervino é Bacharel em 

Ciências Econômicas pela Faculdade de Ciências Econômicas e Ad-

ministrativas de Franca (1974)e licenciada em História pela Facul-

dado de Filosofia,Ciências e Letras de Franca(1975).Possui ainda 

os seguintes cursos de extensão:"Cultura Inca",pela Universidade 

Nacional Mayor do San Marcos-Lima,Peru e "Problemas do Desenvol-

vimento Brasileiro",pelo Centro de Estudos do Desenvolvimento, 

Franca. 

Será responsável pela disciplina o professor Luiz Car-

los Facury,aprovado pelo Parecer CEE nº 1062/73. 
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II - CONCLUSÃO 

Nada a opor à contratação da professora MARICE SEIXAS 

MINERVINO para lecionar, HISTÓRIA ECONÔMICA GERAL E FORMAÇÃO ECO-

NÔMICA DO BRASIL e HISTÓRIA DO PENSAMENTO ECONÔMICO,Departamen-

to de Ciências Sociais da Faculdade de Ciências Econômicas e 

Administrativas de Franca,na categoria docente de Assistente. 

São Paulo, 26 de maio de 1976 

a) Cons. Henrique Gamba - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pa-
recer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros:Alpínolo Lopes Casali, 

Amélia Americano Domingues de Castro,Henrique Gamba,José Antônio 

Trevisan,Luiz Ferreira Martins,Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, 

Paulo Gomes Romeo e Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara do Torceiro Grau, em 09 de junho de 1976 

a) Cons. Paulo Nathanael Pereira de Souza - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 16.06.76 

a) Cons.Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


